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RATIFICAÇÃO                                                                                                                                                                                                             

 

   O Prefeito Municipal de Passa Sete/RS, ratificou a Dispensa de Licitação nº 027/2021 para 

contratar a empresa BRUNO JOSÉ BUSATTO, visando a mão de obra para manutenção da 

infraestrutura, troca e instalação da rede elétrica e esgoto, forro, conserto rachaduras paredes, troca de 

piso e pintura do Posto de Saúde de Serra Velha, no valor total de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), com 

base no Art. 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93. 

 

                         Passa Sete, 09 de novembro de 2021. 

 

          Mauricio Afonso Ruoso 

                                                                   Prefeito Municipal 
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